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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Lideranças Partidárias

Adita-se ao Projeto de Lei nº 2236/2023, Mensagem nº 139/2023, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2024,
no Órgão: 19101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, a seguinte proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 2236/2023, Lei Orçamentária Anual 2024, conforme abaixo:

 CÓDIGO DESCRIÇÃO

UO 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROGRAMA 531 Tolerância Zero

AÇÃO 2740 Disponibilização dos serviços de infraestrutura e informações de tecnologia para as instituições de
segurança pública

OBJETIVO  Qualificar os serviços de segurança pública e defesa social com o uso de tecnologia da informação..

ESFERA F Fiscal (Demais órgãos)

FUNCIONAL 06.126  

GND 3 Outras depesas correntes

MODALIDADE 90 Aplicação direta

FONTE 1501 0100  

VALOR  R$ 15.000.000,00 (quinze milhões)

REGIÃO 9900 Estado

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

 

 CÓDIGO DESCRIÇÃO

UO 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROGRAMA 531 Tolerância Zero

AÇÃO 2841 Aparelhamento das unidades de segurança pública e defesa social

OBJETIVO  Objetivo: Prover materiais e equipamentos adequados à prestação de serviços de segurança
pública e defesa social.

ESFERA F Fiscal (Demais órgãos)

FUNCIONAL 06.181  

GND 4 4-INVESTIMENTOS

MODALIDADE 90 Aplicação direta

FONTE 1501 0100  
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VALOR  R$ 15.000.000,00 (quinze milhões)

REGIÃO 0600 REGIÃO VI - SUL

 

JUSTIFICATIVA

O Programa Tolerância Zero busca reduzir os índices de criminalidade no Estado de Mato Grosso, por meio
da execução de Projetos especiais, representando um compromisso do Governo do Estado com a sociedade.
Foi sistematizado por um conjunto de ações articuladas nas unidades de Segurança Pública a fim de otimizar
a aplicação de recursos e o alcance de objetivos

Melhorar os índices de resolução de crimes; Promover o acompanhamento efetivo de medidas protetivas em
casos de violência contra a mulher; Reduzir os índices de violência contra as mulheres; Ampliar a
recuperação de ativos e da apreensão de drogas, armas e munições ilegais; Reduzir impunidade; Ampliar o
número de operações na região de fronteira; Redução do déficit de vagas nos sistemas socioeducativo e
penitenciário; Ampliar a prevenção de queimadas; Reduzir os óbitos e lesões corporais em acidentes de
trânsito. Justificativa: O Programa Tolerância Zero busca reduzir os índices de criminal

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Janeiro de 2024
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